




8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2024

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS RELACIONADOS A SAUDE OCUPACIONAL, INCLUINDO PGR, LTCAT e E-SOCIAL, E DEMAIS SERVIÇOS A SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO.


O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, no Município de Campos Borges, CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, MASTERPLAN LTDA, sito a Rua Presidente Costa e Silva, localizada na cidade de Candido Godói/ RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 10.366,026/0001-01, representado neste ato por seu sócio/ administrador Sr. CARLOS CESAR DA SILVA NUNES, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº. 726.999.490-00, doravante denominado CONTRATADO (a), tendo em vista a homologação de licitação para a contratação de pessoa jurídica, para a prestação de serviços de relacionados a saúde ocupacional, incluindo PGR, LTCAT e E-SOCIAL, e demais serviços a segurança e medicina do trabalho. O Contrato rege-se ainda nos amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar, tem justo e acordado o presente termo aditivo.

Processo de Licitação Nº 019/2024, Modalidade Pregão Presencial Nº 004/2024.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 019/2024, Pregão Presencial Nº 004/2024. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.2 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a RENOVAÇAO CONTRATUAL PELO PERIODO DE MAIS 12 MESES, A CONTAR DE 08/05/2026 E TERMINO EM 07/05/2027, ao contrato nº. 079/2025, de acordo com a clausula 4.1 do presente contrato, sendo que o mesmo será reajustado seu contrato original de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPCA), em 4,14 % (Quatro virgula quatorze por cento) passando ao valor global anual de R$ 51.570,90 (Cinquenta e um mil quinhentos e setenta reais e noventa centavos) pelo período de 12 meses pelo período de 12 meses.

1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:
1.3  O valor total do presente aditivo será de R$ 51.570,90 (Cinquenta e um mil quinhentos e setenta reais e noventa centavos) pelo período de 12 meses pelo período de 12 meses.

1. CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
2.1           Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando o CONTRATANTE E CONTRATADO à sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2026, Lei Orçamentária Anual n.º 1.930, de 26 de dezembro de 2025, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:
03 SEC. MUN. DA ADM/ PLANEJAMENTO
03.01 GAB. DO SECRET. E ORGAOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020 MANUT. DA SECRET. DE ADMINIST. E PLANEJ.
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FR 1500.0001
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas
Campos Borges/RS, 07 de maio de 2026.
___________________________________________________
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